
 
    

 EDITAL DE DISPENSA Nº 337/2024 - PROCESSO PMM-SL Nº 435/2024 - PG 1 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA 

Praça José Princi, nº 449 – Fone: (17) 3849-1162 – CEP 15620-000 – MACEDÔNIA-SP 
CNPJ 45.115.912/0001-47 - Email: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 

 
 

EDITAL DE DISPENSA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACEDÔNIA/SP 
 
PROCESSO N° 0435/2024 

DISPENSA Nº 0337/2024 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL 154/2022 e 

demais normas aplicáveis. 

 

A Prefeitura Municipal de Macedônia-SP torna público aos interessados que a administração 

municipal pretende realizar Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO, em 

conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal nº 14.133/2021 e decreto munipal 154/2022 e 

demais normas aplicáveis, para a CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE GESTÃO PATRIMONIAL AO SETOR DE PATRIMÔNIO, AUXILIANDO 

NA ORGANIZAÇÃO E CONTROLE PATRIMONIAL, NA ATUALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

PATRIMONIAIS INTERNOS, COM ANÁLISE DE CADASTROS DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, 

CLASSIFICANDO-OS CONFORME PCASP, DEPRECIAÇÃO, E OUTROS SERVIÇOS CORRELATOS AO 

CONTROLE DOS BENS, O QUE INCLUI ORIENTAÇÕES AO SETOR DE PATRIMÔNIO PARA A 

REGULAMENTAÇÃO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, EM ATENDIMENTO AS NORMAS DE 

CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO, RESOLUÇÕES E ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS 

POR PARTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, DISPONDO DE 

MAIOR TRANSPARÊNCIA AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, podendo eventuais interessados apresentar 

Proposta de Preço no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que 

a Administração escolherá a proposta mais vantajosa. 

Os interessados em participar deste certame deverão acompanhar diariamente através do site 

https://macedonia.sp.gov.br quaisquer modificações decorrentes de esclarecimentos ou 

impugnações do presente edital e seus anexos. 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA: 19/02/2025. 

DATA FINAL DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA: 21/02/2025, às 16:30 hrs 

DATA E HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS APRESENTADAS: 24/02/2025 às 11:00 hrs. 

A proposta de Preços deverá ser enviada ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Macedônia-SP, pelo E- mail: licitacao@macedonia.sp.gov.br até a hora e data limite.  

O EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA DA DISPENSA estará disponível no Site Oficial do 

Município https://www.macedonia.sp.gov.br 

Outras informações poderão ser obtidas na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Macedônia, no horário das 08h00min, às 11h30min, e da 13h00min, às 16h30min de segunda a 

sexta feira. 

Integram este edital os anexos de I a III 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: A despesa total estimada em R$ 58.609,44 (Cinquenta e oito 

mil, seiscentos e nove reais a quarenta e quatro centavos), para 12 meses de contratação, onerará 

os recursos orçamentários e financeiros e está adequado à Lei orçamentária anual, compatível com 

o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
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1. OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS DE GESTÃO PATRIMONIAL AO SETOR DE PATRIMÔNIO, AUXILIANDO NA 

ORGANIZAÇÃO E CONTROLE PATRIMONIAL, NA ATUALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

PATRIMONIAIS INTERNOS, COM ANÁLISE DE CADASTROS DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, 

CLASSIFICANDO-OS CONFORME PCASP, DEPRECIAÇÃO, E OUTROS SERVIÇOS CORRELATOS AO 

CONTROLE DOS BENS, O QUE INCLUI ORIENTAÇÕES AO SETOR DE PATRIMÔNIO PARA A 

REGULAMENTAÇÃO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, EM ATENDIMENTO AS NORMAS DE 

CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO, RESOLUÇÕES E ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS 

POR PARTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, DISPONDO DE 

MAIOR TRANSPARÊNCIA AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.1.3. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.1.4. sociedades cooperativas. 

3- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

3.1. As propostas deverão preferencialmente seguir o modelo que consta no ANEXO II e conter as 

seguintes informações básicas: 

a. Razão Social, número de inscrição CNPJ, endereço, representante legal e demais dados 

cadastrais; 

b. Descrição dos itens, marca, conforme especificações do Termo de Referência; 

c. Valor unitário; 

d. Valor global da proposta; 

e. Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.2. O serviço ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações exigidas no 
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Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

3.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

3.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

3.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

3.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

3.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

3.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

3.4. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, em 

caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021. 

3.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

4.- DO JULGAMENTO 

4.1 Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço, em caso de 
empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021. 

4.2. Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
4.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.3.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

4.3.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste edital de dispensa. 

5. - HABILITAÇÃO 

5.1. A empresa vencedora deve comprovar que preenche os requisitos de habilitação qualificação 

minímos previstos no § 4º. do artigo 4º do Decreto Municicipal nº 017 de 26 de janeiro de 

2024, apresentando a seguinte documentação:  

I – inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNJP); 

II – prova de existência da pessoa jurídica através de contrato social ou equivalente, e no caso de 

pessoa física documento de identificação pessoal; 

III – regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

empresa a ser contratada, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV – regularidade relativa à Seguridade Social e FGTS, que demonstre o cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

V – regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI – declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal. 

VII – Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
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comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com o objeto licitado. 

5.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de dispensa de licitação. 

5.3. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

5.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6. RECURSOS  
6.1. Contra a decisão de habilitação ou inabilitação o fornecedor poderá recorrer da decisão no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação ou da lavratura da ata; conforme 

artigo 165 , incio I da Lei 14.133/2021; 

6.1.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada, sob pena de preclusão, pelo fornecedor na 

data da intimação do resultado da habilitação ou inabilitação, que será realizada através de 

comunição via e-mail cadastrado na proposta comercial constante do anexo II. A intenção de 

recorrer deverá ser feita pelo fornecedor através de comunição enviada ao setor de licitações 

no e- mail: licitacao@macedonia.sp.gov.br impreterivelmente até às 16:00 da data da 

comunicação da habilitação ou inabilitação e as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 

úteis da data da intimação conforme item 6.1. 

7. DAS PENALIDADES  

7.1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
sujeito à sanção prevista na Lei 14.133/2021, sem prejuízo de multa e demais penalidades legais.  
7.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021 e estará sujeito às penalidades constantes do art. 
156 da Lei n. 14.133 de 2021, que os fornecedores declaram conhecer integralmente. 
8. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O gestor do contrato será o Sr. Sergio Pasqual Teixeira, lotado no cargo Secretário Municipal 
de Administração, tendo as seguintes atribuições: 
a) será responsável pela administração e pelo ciclo de vida do contrato. 
b) encaminhará à administração, com pelo menos 90 dias de antecedência ao término do contrato, 
a respectiva documentação para o aditamento, se for necessário aditar. 
c) analisará e manifestar-se-á, quando necessário, sobre as ocorrências registradas pelo fiscal do contrato. 
8.2 – O fiscal do contrato será a Sra. Maria Regina Aparecida Menis, lotada no cargo de Secretária 
Municipal de Finanças, responsável pela fiscalização dos serviços. 

Os fiscais possuem as seguintes atribuições: 
a) serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, verificando a quantidade 
e qualidade dos produtos entregues. 
b) anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
c) informarão a seus superiores, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
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9. DA ENTREGA DO OBJETO 
9.1 - Os serviços serão prestados, conforme cronograma estipulado no item 4.4 do Termo de 
Referência. 
9.2 - A obrigação de prestação dos serviços, de que trata a presente licitação, vigorará pelo período 
de 12 (doze) meses, compreendo entre a data de assinatura do respectivo Contrato até a vigência 
final deste, respeitadas as requisições e necessidades dos Setores desta Municipalidade. 
9.2.1 -O contrato quando celebrado, deverá possuir prazo de vigência de 12 (doze) meses, devendo 
indicar a possibilidade de aditamento, que será avaliado em momento oportuno pela 
administração, considerando, para isso, os preços dos serviços no momento da decisão. 
9.3 – Os serviços serão prestados e deverão ser de melhor qualidade e todos os equipamentos 
necessários, conforme as normas técnicas especializadas desta operação. Deverá ser conforme 
especificado na proposta apresentada, e acompanhada das respectivas notas fiscais. 
9.4 – A prestação dos serviços deverão ser feitas nos locais indicados pela Prefeitura. 
9.5 - Ficará a cargo da vencedora dos Itens do certame, as despesas de seguros, entrega, transporte, 
descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto 
desta licitação. 
9.6 - O fornecedor contratado deve proporcionar a prestação dos serviços, para atender as 
necessidades administrativas do setor, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
a serem estabelecidas nesse documento. Destaco ainda que as práticas decorrentes dessa 
contratação respeitarão todas as cominações legais inerentes aos atos praticados. 
9.7 -  A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que 
culminaram em sua habilitação.  
9.8 -  A Contratada deverá, através reuniões presenciais ou remotas, sempre que convocada e por 
meio do preposto indicado, prestar os esclarecimentos relacionados aos serviços contratados, no 
prazo máximo de um dia útil após a convocação.  
9.9 -  A Contratada deverá disponibilizar consultor, com conhecimento e experiência para atender 
todas as demandas relacionadas ao funcionamento do sistema contratado e com a competência 
necessária para realizar, em nível gerencial, quaisquer alterações da base de dados, bem como 
solucionar problemas, promover alterações e melhorias de sistema, independentemente da 
existência da central de atendimento ao usuário.  
9.10 - A Contratada deverá disponibilizar uma central de atendimento ao usuário, que possibilite o 
acesso, por meio de ligação telefônica local, das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, a fim de prestar 
suporte técnico visando solucionar problemas e esclarecer questões técnicas relacionadas ao 
funcionamento do sistema, sempre que necessário, não sendo aceito sistema de atendimento 
eletrônico.  
9.11 -  A Contratada deverá disponibilizar profissional qualificado, com conhecimento e experiência 
para atender as demandas relacionadas ao funcionamento do sistema contratado, durante toda a 
fase de implantação do sistema. 
9.12.- Os serviços deverão estar acompanhados de suas respectivas notas fiscais no momento da entrega. 
9.13.- Caso a nota fiscal não acompanhe, ou esteja com valores ou quantidades diferentes do 
pedido, os serviços não serão recebidos. 
9.14.- Os serviços deverão ser prestados conforme os itens constantes do Termo de Referência – 
anexo I. 
10. – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento será realizado no prazo de 60 (sessenta) dias, respeitada a ordem cronológica, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicadas pelo contratado.  

10.2 – Não serão aceitos boletos bancários. 
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10.3 – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão demandante 

atestar o recebimento definitivo do objeto. 

10.4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

10.5 – Na hipótese descrita o item anterior, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.6 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.7 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

11- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. As normas disciplinadoras desta Dispensa de licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.2. O prestador do serviço assume todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.3- O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município e endereço 

eletrônico, conforme Lei nº 1.267/2.019, regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.  

11.4- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados nos 

termos do Decreto mencionado, conforme o valor estimado para o certame. 

11.5- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Fernandópolis, deste Estado, dado a 

prerrogativa de foro do Município. 

 

Macedônia, em 13 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS  

Prefeito Municipal
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA 

SECRETARIA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO OU SETOR SETOR DE CONTABILIDADE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL SERGIO PASQUAL TEIXEIRA 

NOME E CARGO DO RESPONSÁVEL 
PELA DEMANDA 

ALCIDES JOSÉ DE TOLEDO 
CONTADOR 

   1.0 – INTRODUÇÃO: 
Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e nas demais normas legais e regulamentares, inclusive às municipais (Decreto nº 175, de 12 de 
dezembro de 2022). Este é o modelo de Termo de Referência padrão da Prefeitura Municipal de Macedônia. 
De acordo com o art. 6º, inciso XXIII, da Lei 14.133/2021, o Termo de Referência é o documento necessário 
para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos constitutivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados 
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; e 
j) adequação orçamentária; 
Ademais, dispõe o art. 40, § 1º, também da Lei 14.133/2021, que além dos requisitos estabelecidos no artigo 
acima citado, o Termo de Referência, quando se tratar de aquisição de bens, deverá conter: 
a) especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 
os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
b) indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando 
for o caso; 
c) especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 

2.0 – DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
2.1 – O presente termo de referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE GESTÃO PATRIMONIAL AO SETOR DE PATRIMÔNIO, AUXILIANDO 
NA ORGANIZAÇÃO E CONTROLE PATRIMONIAL, NA ATUALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PATRIMONIAIS 
INTERNOS, COM ANÁLISE DE CADASTROS DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, CLASSIFICANDO-OS CONFORME 
PCASP, DEPRECIAÇÃO, E OUTROS SERVIÇOS CORRELATOS AO CONTROLE DOS BENS, O QUE INCLUI 
ORIENTAÇÕES AO SETOR DE PATRIMÔNIO PARA A REGULAMENTAÇÃO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, EM 
ATENDIMENTO AS NORMAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO, RESOLUÇÕES E 
ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS POR PARTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
DISPONDO DE MAIOR TRANSPARÊNCIA AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. 
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A tabela abaixo traz a definição detalhada do objeto. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID.  QTD. 

1 008.006.859 

contratação empresa para prestação de serviços técnicos 
profissionais de gestão patrimonial ao setor de patrimônio, 
auxiliando na organização e controle patrimonial, na atualização 
dos procedimentos patrimoniais internos, com análise de 
cadastros de bens móveis e imóveis, classificando-os conforme 
PCASP, depreciação, e outros serviços correlatos ao controle dos 
bens, o que inclui orientações ao setor de patrimônio para a 
regulamentação dos bens móveis e imóveis, em atendimento as 
normas de contabilidade aplicadas ao setor público, resoluções e 
atendimento as exigências por parte do egrégio Tribunal De 
Contas do Estado de São Paulo, dispondo de maior transparência 
ao patrimônio público. 

SV 12 

2.2 – O Contrato terá vigência de doze (12) meses, a partir da data da sua assinatura podendo, a critério das 
partes, ter sua duração prorrogada, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 
ressalvados os limites legais para aditivo ao contrato.  

3.0 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
A Fundamentação da contratação, apêndice do presente termo de referência, encontra respaldo ao fato de 
que há necessidade em consideração às mudanças na Contabilidade do setor público, com vistas à melhoria 
na informação contábil, onde os registros devem espelhar de modo fidedigno a situação patrimonial. Um dos 
aspectos importantes para a apresentação da real situação patrimonial é o critério de avaliação de ativos, que 
permita a quantificação fiel dos recursos controlados. 
Aliando a isto, temo a considerar a necessidade de convergência da Contabilidade Pública aos padrões 
internacionais de Contabilidade e, em atendimento a Macro Função Siafi 02.03.30 incluída no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, conforme Portaria/STN Nº 634, de 19           de Novembro de 
2013, que determina a realização do Registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, 
amortização e exaustão dos Bens na Administração Pública Direta da União, suas autarquias e fundações. 
Considerando ainda, a necessidade de atendimento do disposto na Lei nº 4.320/64, Lei    complementar nº 
101/00, Lei nº 10.180/2001 e as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público (NBCT 16.9), 
visando demonstrar a adequada situação patrimonial desta Casa de leis, proporcionando um gerenciamento 
eficaz dos seus bens do ativo permanente. 
A pretendida licitação busca atender às demandas da contratação, considerando ainda a falta de pessoal 
capacitado no quadro da PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA para a realização do inventário de  bens 
móveis, reavaliação e outros serviços correlatos, que impossibilita o inventário preciso no que tange ao 
quantitativo de bens permanentes a serem inventariados e reavaliados, faz-se necessária a presente 
contratação. 

4.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: A solução para eventuais serviços executados deverão ser 
realizados por empresa/pessoa especializada, com atestado de capacidade emitido por Órgão Público, 
visando o atendimento das necessidades jurídicas/administrativas deste município de Macedônia. 

5.0. DOS REQUISITOS 
5.1. Orientar na elaboração das Normas que regulamentarão os procedimentos patrimoniais e a portaria que 
comporá a comissão, que nortearão e regulamentarão não só o processo de adequação que está para acontecer, 
mas de como deverá ser os procedimentos legais que disciplinarão a gestão do patrimônio da entidade de hora 
em diante; 
5.2. Análise da Situação Atual e mapeamento (cadastro) das unidades, subunidades e centros de custos que serão 
inventariados - Conhecer ‘in loco’ todas as rotinas atuais de controle do setor de Patrimônio da PREFEITURA, o 
utilizado na PREFEITURA para gestão dos bens patrimoniais, bem como a correlação  operacional entre o setor 
de Patrimônio, o setor de Compras e o setor Financeiro/Contábil; 
5.3. Gestão do Setor de Patrimônio – Disponibilizar, 1 (uma) visita semanal “in loco” de equipe técnica de 
funcionários capacitados para orientar o setor de patrimônio em toda sua gestão, bem como realizar 
atendimentos via ligações telefônicas, WhatsApp, e-mail, Skype ou qualquer outro dispositivo de comunicação 
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virtual de comum acordo entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE; 
5.4. Disponibilizar equipe técnica de funcionários capacitados para acompanhar e orientar o servidor público 
responsável pelo Setor de Patrimônio a realizar trabalho de conferência dos bens móveis cadastrados no sistema 
informatizado confrontando com os bens localizados em cada sala e unidade. 
5.5. Realizar o serviço de localização e identificação de todos os bens adquiridos que estiverem cadastrados no 
sistema informatizado, emplacando-os com suas referidas numerações do cadastro. 
5.6. Identificar através de notas fiscais todos os bens adquiridos a partir do exercício de 2024, efetuando o seu 
cadastro no sistema informatizado de Patrimônio, localizando e emplacando de acordo com suas referidas 
numerações do cadastro.  
5.7. Identificar todos os bens que foram transferidos para outras unidades, porém não realizada a devida 
transferência via sistema informatizado, organizando os termos de responsabilidades por Salas e Unidades. 
5.8. A localização e identificação dos bens seguirá o horário de trabalho de cada unidade ao qual esteja sendo 
inventariada, podendo se adaptar conforme for necessário e solicitado pela CONTRATADA com dois dias de 
antecedência, as escolas em especial as salas de aula deverão ser inventariadas fora do período de aula, assim 
como as Unidades de Saúde não poderão ter seus serviços prestados prejudicados pelos trabalhos de inventário. 
TODOS os integrantes da equipe CONTRATADA deverão estar devidamente uniformizados e identificados, 
portando PERMISSÃO emitida pela CONTRATANTE para estar naquele local e horário para realização do 
inventário. 
5.9. Orientar e acompanhar o Setor de Patrimônio no cadastramento, na reavaliação de seus valores a preço de 
mercado e movimentação diária dos bens móveis, registrando fotograficamente todos os bens, identificando-os 
por salas e em suas respectivas unidades pertencentes à PREFEITURA; sempre em acordo com o regulamento que 
a comissão elaborou e com o Decreto Municipal que regulamenta a gestão patrimonial da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACEDÔNIA. 
5.10. Orientar e acompanhar o Setor de Patrimônio no cadastramento, na reavaliação de seus valores e 
movimentação dos bens imóveis, com o apoio do Setor de Engenharia, fotografando todos os bens novos 
adquiridos, identificando-os por suas respectivas unidades e lotes pertencentes à PREFEITURA;  
5.11. Efetuar, com a aquisição de novos bens permanentes, o cadastramento de fenômenos econômicos, 
resultantes ou independentes da execução orçamentária, tais como depreciação, amortização e exaustão, 
definindo o método de depreciação, tempo de vida útil e valor residual desses bens, inserindo de forma 
sistemática, em conjunto ao Setor de Contabilidade a evidenciação desta parcela do patrimônio nas peças 
contábeis, em especial em seu Balanço Patrimonial. 
5.12. Averiguar e realizar periodicamente todas incorporações, baixas e movimentações dos bens móveis durante 
a execução do contrato, emitindo relatórios específicos, pelo Setor de Patrimônio, encaminhando-os ao Setor de 
Contabilidade para evidenciação das incorporações, baixas ou movimentações mensais dos bens móveis. 
5.13. Alertar e sugerir por meio de orientação técnica caminhos e maneiras de como devem proceder com a 
classificação das contas dos ativos bem como transferências das mesmas quando se fizer necessário. 
5.14. Manter a gestão do patrimônio da PREFEITURA sempre atualizado e informado quanto a legislação vigente 
sobre a matéria, bem como estar sempre atendendo as normas nacionais e internacionais de contabilidade 
aplicadas ao setor público. 
5.15. Executar e orientar, preferencialmente “in loco”, os lançamentos contábeis nos livros Diário/Razão, para 
que não haja divergência entre as demonstrações contábeis e o sistema de gestão patrimonial da Prefeitura. 

5.16. Visando o acompanhamento e a avaliação de resultado do desenvolvimento dos trabalhos executados, a 
empresa deverá apresentar à Prefeitura, mensalmente relatório das atividades desenvolvidas no período, assinado 
pelos prepostos da PREFEITURA, detalhando os serviços que foram executados e evolução do trabalho. 

6.0 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 
6.1 - Os serviços serão prestados de forma continuada, conforme pedido realizado, de acordo com a 
solicitação e necessidade da Secretaria Municipal de Administração. 
6.2 - O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da data do recebimento da 
Autorização de Fornecimento “AF”, podendo ser prorrogado nos termos dos Arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
6.3 – Os serviços serão prestados e deverão ser de melhor qualidade e todos os equipamentos necessários, 
conforme as normas técnicas especializadas desta operação. Deverá ser conforme especificado na proposta 
apresentada, e acompanhada das respectivas notas fiscais. 
6.4 – A prestação dos serviços deverão ser realizados de acordo com as diretrizes da Secretaria Municipal de 
Administração. 
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6.5 - Ficará a cargo da vencedora dos Itens do certame, as despesas, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação. 
6.6 -  A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram 
em sua habilitação.  
6.7 -  A Contratada deverá, através reuniões presenciais ou remotas, sempre que convocada e por meio do 
preposto indicado, prestar os esclarecimentos relacionados aos serviços contratados, no prazo máximo de 
um dia útil após a convocação.  
6.8 -  A Contratada deverá disponibilizar consultor, com conhecimento e experiência para atender todas as 
demandas relacionadas ao funcionamento do sistema contratado e com a competência necessária para 
realizar, em nível gerencial, quaisquer alterações da base de dados, bem como solucionar problemas, 
promover alterações e melhorias de sistema, independentemente da existência da central de atendimento 
ao usuário.  

7.0 – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
7.1 - Os serviços deverão estar acompanhados de suas respectivas notas fiscais no momento da entrega. 
7.2  - Caso a nota fiscal não acompanhe, ou esteja com valores ou quantidades diferentes do pedido, os 
serviços não serão recebidos. 
7.3 - Os serviços deverão ser prestados conforme os itens constantes deste Termo de Referência. 

8.0 – GESTÃO CONTRATUAL: 
8.1 – O gestor do contrato será o Sr. Sergio Pasqual Teixeira lotado no cargo de Secretário Municipal de 
Administração, tendo as seguintes atribuições: 
a) será responsável pela administração e pelo ciclo de vida do contrato. 
b) encaminhará à administração, com pelo menos 30 dias de antecedência ao término do contrato, a 
respectiva documentação para o aditamento, se for necessário aditar. 
c) analisará e manifestar-se-á, quando necessário, sobre as ocorrências registradas pelo fiscal do contrato. 
8.2 – O fiscal do contrato será: 
8.2.1 - A Sra. Maria Regina Aparecida Menis, lotada no cargo de Secretária Municipal de Finanças, responsável 
pela fiscalização dos serviços. 

Os fiscais possuem as seguintes atribuições: 
a) serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, verificando a quantidade e qualidade 
dos produtos entregues. 
b) anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
c) informarão a seus superiores, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

9.0 – GARANTIA CONTRATUAL: 
9.1 – Não haverá garantia contratual para esta contratação. 

10.0 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
10.1 - O pagamento será realizado no prazo de 60 (sessenta) dias, respeitada a ordem cronológica, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicadas pelo contratado.  

10.2 – Não serão aceitos boletos bancários. 

10.3 – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão demandante atestar o 

recebimento definitivo do objeto. 

10.4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. 

10.5 – Na hipótese descrita o item anterior, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.6 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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10.7 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.0 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
11.1 – A modalidade de licitação que será adotada para a seleção do fornecedor é a dispensa na forma (Art. 
75, inciso II, da Lei 14.133/2021), e o critério de julgamento a ser adotado é o menor preço. 
11.2 – No julgamento das propostas será considerada vencedora a licitante que ofertar o menor preço por 
item do produto a ser adquirido. 
11.3 – Para comprovação da habilitação técnica o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar 
todos documentos exigidos pelo edital. 
11.4 – A empresa poderá enviar junto com a proposta catálogo/folders para permitir a análise do item 
oferecido. 

12.0 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
12.1 – O valor de referência para a contratação será aquele obtido como preço médio total estimado. 
12.2 – O valor de referência para a contratação do objeto está descrito na tabela a seguir: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANT. VLR MÉDIO 
VALOR 
TOTAL 

1 008.006.859 

contratação empresa para prestação de 
serviços técnicos profissionais de gestão 
patrimonial ao setor de patrimônio, 
auxiliando na organização e controle 
patrimonial, na atualização dos 
procedimentos patrimoniais internos, com 
análise de cadastros de bens móveis e 
imóveis, classificando-os conforme PCASP, 
depreciação, e outros serviços correlatos 
ao controle dos bens, o que inclui 
orientações ao setor de patrimônio para a 
regulamentação dos bens móveis e 
imóveis, em atendimento as normas de 
contabilidade aplicadas ao setor público, 
resoluções e atendimento as exigências por 
parte do egrégio Tribunal De Contas do 
Estado de São Paulo, dispondo de maior 
transparência ao patrimônio público 

SV 12  R$ 4.884,12 R$ 58.609,44 

       TOTAL R$ 58.609,44 

13.0 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1 – As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do 
orçamento para o exercício de 2025; 
13.2 – O pedido de dotação e a dotação orçamentaria se encontra em anexo seguido deste documento. 

Macedônia, 10 de dezembro de 2024. 
 
 

 
________________________________________________ 

ELIANA APARECIDA BORGES MOLINA 
Diretora do Departamento de  

Planejamento de Licitações e Contratações 
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
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ANEXO II 

 PROPOSTA COMERCIAL 
DISPENSA Nº 337/2024 - PROCESSO PMM-SL Nº 435/2024 

 
Razão Social: ___________________________________________________________ 

CNPJ nº___________________ Inscr. Estadual nº_____________________ 

Endereço: ________________________________________ Bairro: __________________ 

CEP: __________________Cidade/Estado: ____________________________ 

Telefone: __________________________ Fax: _________________________ 

E-mail da Empresa/representante: ____________________________________________ 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID MARCA QTD. VLR UNIT. VLR. TOTAL 

1 008.006.859 

contratação empresa 
para prestação de 
serviços técnicos 
profissionais de gestão 
patrimonial ao setor de 
patrimônio, auxiliando 
na organização e 
controle patrimonial, na 
atualização dos 
procedimentos 
patrimoniais internos, 
com análise de 
cadastros de bens 
móveis e imóveis, 
classificando-os 
conforme PCASP, 
depreciação, e outros 
serviços correlatos ao 
controle dos bens, o 
que inclui orientações 
ao setor de patrimônio 
para a regulamentação 
dos bens móveis e 
imóveis, em 
atendimento as normas 
de contabilidade 
aplicadas ao setor 
público, resoluções e 
atendimento as 
exigências por parte do 
egrégio Tribunal De 
Contas do Estado de 
São Paulo, dispondo de 
maior transparência ao 
patrimônio público. 

SV  12   

TOTAL  
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ _______(________________________________). 

a. Descrição dos itens, conforme especificações do Termo de Referência; 

b. Valor global; 

c. Valor global da proposta; 

d. Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

e. OBS: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como 

indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste 

certame, ou de que a mesma não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

f. Declaro, sob as penas da lei, que os Materiais ofertados atendem todas as especificações 

exigidas no Anexo I (Edital), e que esta empresa cumprirá o prazo de entrega dos Produtos 

e dos Serviços na conformidade do edital.  

g. Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre 

outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro 

e tudo o mais. 

LOCAL E DATA_______________________________________________  

 

Nome do REPRESENTANTE: 

 

 

Assinatura do REPRESENTANTE: 
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ANEXO III 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2024 

PROCESSO Nº 435/2024 - DISPENSA Nº 337/2024 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL E A EMPRESA _________para prestação de 

serviços técnicos profissionais de gestão patrimonial ao 
setor de patrimônio, auxiliando na organização e controle 
patrimonial, na atualização dos procedimentos patrimoniais 
internos, com análise de cadastros de bens móveis e 
imóveis, classificando-os conforme PCASP, depreciação, e 
outros serviços correlatos ao controle dos bens, o que inclui 
orientações ao setor de patrimônio para a regulamentação 
dos bens móveis e imóveis, em atendimento as normas de 
contabilidade aplicadas ao setor público, resoluções e 
atendimento as exigências por parte do egrégio Tribunal De 
Contas do Estado de São Paulo, dispondo de maior 

transparência ao patrimônio público.. 
 
Por este instrumento, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA/SP, com sede à Praça José 
Princi, nº 449, Centro, neste município de Macedônia/SP, inscrita no CNPJ sob nº 45.115.912/0001-
47, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Senhor REGINALDO ELOY MARCOMINI 
DOS REIS, cuja qual autorizou a lavratura do presente termo de contrato, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXX, com sede sito 
XXXXXXXXX, nº XXXXXXX no município de XXXXXXXXX/SP, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
XXXXXXXXXXX neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, nacionalidade brasileira, portador 
do CPF sob nº XXXXXXX e RG nº XXXXX, XXXXXXXX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tem entre si, justo e contratado a entrega de produtos e serviços descritos neste 
termo, referente à Dispensa de Licitação nº 337/2024, Processo nº 435/2024, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/21 e Decreto nº 154 de 11 de novembro de 2022, e pelas Cláusulas e condições 
adiante expostas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Contratação empresa para prestação de serviços técnicos profissionais de gestão patrimonial ao setor 
de patrimônio, auxiliando na organização e controle patrimonial, na atualização dos procedimentos 
patrimoniais internos, com análise de cadastros de bens móveis e imóveis, classificando-os conforme 
PCASP, depreciação, e outros serviços correlatos ao controle dos bens, o que inclui orientações ao setor de 
patrimônio para a regulamentação dos bens móveis e imóveis, em atendimento as normas de 
contabilidade aplicadas ao setor público, resoluções e atendimento as exigências por parte do egrégio 

Tribunal De Contas do Estado de São Paulo, dispondo de maior transparência ao patrimônio público. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

MEDIDA 
QTD 

1 

contratação empresa para prestação de serviços técnicos profissionais de 
gestão patrimonial ao setor de patrimônio, auxiliando na organização e 
controle patrimonial, na atualização dos procedimentos patrimoniais 
internos, com análise de cadastros de bens móveis e imóveis, 
classificando-os conforme PCASP, depreciação, e outros serviços 

 
 

SV 
 
 

12 
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correlatos ao controle dos bens, o que inclui orientações ao setor de 
patrimônio para a regulamentação dos bens móveis e imóveis, em 
atendimento as normas de contabilidade aplicadas ao setor público, 
resoluções e atendimento as exigências por parte do egrégio Tribunal De 
Contas do Estado de São Paulo, dispondo de maior transparência ao 

patrimônio público. 

‘1.2.1. Os custos referente a implantação e desenvolvimento dos serviços são de inteira 
responsabilidade da contratada. 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. A Proposta do Contratado; 

1.3.2. O Edital de Dispensa de Licitação e seus anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 
podendo, a critério das partes, ter sua duração prorrogada, na forma do artigo 105 da Lei nº 
14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.1.2. As prorrogações do prazo de execução serão formalizadas mediante celebração dos termos 
de aditamento a este contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 14.133/2021.  

2.1.3. A não prorrogação contratual por conveniência do CONTRATANTE não gerará à 
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.  

2.1.4. Não obstante o prazo estipulado no subitem 2.1, a vigência contratual nos exercícios 
subsequentes ao da publicação do extrato deste contrato estará sujeita à condição resolutiva, 
consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada 
exercício, para atender as respectivas despesas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  

3.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital e serão recebidos pela CONTRATANTE que expedirá a 
Autorização para Início dos Serviços e os Atestados de Realização dos Serviços.  

3.2. A CONTRATADA deverá apresentar à Contratante, em até 10 (dez) dias corridos da publicação 
do extrato deste contrato no Diário Oficial Eletrônico do Munípio de Macedônia: a) Carta de 
preposição, contendo informações do responsável pelos serviços e assuntos de ordem contratual; 
b) Documento contendo nome, telefone e e-mail do responsável pelo suporte técnico referente ao 
sistema; c) Documento contendo nome, telefone e e-mail do responsável pelo suporte técnico à 
rede credenciada; d) Planilha contendo as informações necessários para o cadastramento inicial 
(carga inicial).  

3.3. Os serviços de implantação do sistema somente serão recebidos pelo CONTRATANTE após o 
atendimento de todas as condições estabelecidas neste instrumento, nas especificações constantes 
do Termo de Referência - Anexo I do Edital e demais documentos dele integrantes, desde que 
atingido o fim a que se destinam, com eficácia e qualidade requerida;  
3.4.1. Ao concluir os serviços de implantação do sistema, a CONTRATADA deverá comunicar o fato 
a CONTRATANTE por escrito;  
3.4.2. Efetuada a comunicação do término dos serviços de implantação do sistema, a Contratante 
poderá em até 5 (cinco) dias, realizar visita aos postos credenciados para verificar se os mesmos 
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dispõem dos equipamentos necessários ao funcionamento do sistema, devendo a CONTRATANTE 
informar as eventuais irregularidades, mediante termo circunstanciado;  
3.4.3. Até 15 (quinze) dias após o término dos serviços de implantação do sistema e verificadas e 
aprovadas as condições técnicas dos serviços, o CONTRATANTE fará o recebimento definitivo do 
serviço de implantação;  
3.4.4. Caso não tenham sido atendidas as condições contratuais e técnicas, será lavrado Termo de 
Recusa, onde serão apontadas as falhas e irregularidades constatadas, e o CONTRATANTE 
determinará a retomada da contagem do prazo a partir da lavratura do termo mencionado;  
3.4.5. Depois de sanadas as falhas e irregularidades apontadas no Termo de Recusa, a 
CONTRATADA efetuará, novamente, a comunicação de que trata o subitem 3.4.1 deste contrato;  
3.4.6. O CONTRATANTE poderá aceitar, a seu critério, o recebimento de parte dos serviços de 
implantação do sistema, desde que obedecidas às condições exigidas e vigentes. 
3.5. A CONTRATADA deverá fornecer, sem custo extra ao CONTRATANTE, programa de capacitação 
de pessoal para os condutores e gestores (Fase 4) envolvidos na utilização do sistema, nos termos 
do Termo de Referência – Anexo I do Edital;  
3.5.1. A CONTRATADA deverá realizar no mínimo 05 (cinco) treinamentos, em datas distintas, 
limitado a até 30 (trinta) participantes em cada turma;  
3.5.2. Os treinamentos deverão ser ministrados na sede da CONTRATANTE, ou na sua 
impossibilidade, na modalidade remota ao vivo.  
3.6. Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de 
Referência – Anexo I do Edital, determinando sua substituição/correção;  
3.6.1. As irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a indicação do CONTRATANTE, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado, exceto quando a irregularidade for 
justificadamente considerada de caráter grave ou urgente, hipótese em que poderá ser fixado prazo 
menor. 
3.6.2- Eventuais pedidos para prorrogação de prazo de execução ou para saneamento de 
irregularidades, desde que devidamente justificados, deverão ser apresentados por escrito à 
Contratante e serão apreciados pelo Gestor do contrato, que os decidirá;  
a) Os pedidos de prorrogação deverão ser submetidos com a devida antecedência, considerando o 
tempo necessário para o trâmite processual e para que não haja paralisação das atividades pela 
CONTRATADA. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO  

5.1. DO PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação anual é de R$ xxxxx (xxxxxxxxx) sendo doze parcelas mensais de R$ 
xxxxxx (xxxxxxxxxx), conforme Proposta apresentada em anexo a este processo. 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, além da despesa de locomoção. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
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5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.2.3. Dados bancários: xxxxxxxxxxxxxx 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias ou de acordo com a ordem 
cronológica, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA – IBGE de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
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5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do início da execução do contrato. 

6.2. Após o interregno de um ano, e havendo o interesse da prorrogação do presente contrato nos 
termos da lei, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA - IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos 
serviços fornecidos, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do serviço, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
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7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município de 
Macedônia - SP para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias (se houver) quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1. Além das obrigações dispostas no Termo de Referência – Anexo I do Edital, o Contratado deve 
cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

8.1.4. Disponibilizar consultor, com conhecimento e experiência para atender todas as demandas 
relacionadas ao funcionamento do sistema contratado e com a competência necessária para 
realizar, em nível gerencial, quaisquer alterações da base de dados, bem como solucionar 
problemas, promover alterações e melhorias de sistema, independentemente da existência da 
central de atendimento ao usuário. 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
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Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

8.1.10. Refazer os serviços considerados inadequados pela Comissão de Fiscalização. 

8.1.11.  Atender, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, as solicitações formuladas pela 
Contratante quanto à substituição de postos não qualificados ou inadequados para a prestação dos 
serviços. 

8.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  

8.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/21); 

8.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

8.1.15.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9º) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 
14.133/2021) 

9.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 
da Lei 14.133/2021) 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado por algum dos motivos elencados no artigo 137 da Lei 14.133/2021: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato nos termos do artigo 138 e artigo 139 
da Lei 14.133/2021.  
c) A aplicação de quaisquer sanções por parte da Contratante, não afasta a responsabilização civil 
da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência, sendo que a 
aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos 
efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Macedônia/SP deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

LOCAL 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
CATEGORIA ECONÔMICA 

FONTE DE 
RECURSO 

FICHA 

020902 04.123.0003.2008 3.3.90.39.00 01 056 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  

15.1.  Fica eleito o Foro da Cidade de Fernandópolis - SP para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
 

Macedônia, xx de xxxx de 2025. 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA/SP 

Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis 
Prefeito Municipal 

 
 

 
______________________________________________________ 

................................. 
............................... 

Proprietário 
 
 

TESTEMUNHAS 
 

 
1. _____________________________ 2.____________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Macedônia/SP 
CONTRATADO: ........................ 
TERMO DE CONTRATO N°: 0xx/2024 
OBJETO: ..................................................   
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e  interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 
 

 
Macedônia/SP, xx de janeiro de 2025. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis 
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 406.585.478-44 

RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
Nome: Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis 
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 406.585.478-44 
Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis 
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 406.585.478-44 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo: Proprietário 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis 
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 406.585.478-44 
Assinatura: ______________________________________________________ 

GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: Sergio Pasqual Teixeira 
Cargo: Secretario Municipal de Administração 
CPF: 802.543.308-00 
Assinatura: ______________________________________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEL: 
Nome: Eliana Aparecida Borges Molina 
Cargo: Diretora de Planejamento de Licitações e Contratações 
CPF: 148.324.998-07 
Assinatura: _____________________________________________________ 

 
 


